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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

Os Vereador que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao presidente da Câmara Municipal Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, ao Secretário Municipal de Planejamento e Administração, Sr. VALTER VALENTIN PINTO, ao Secretario Municipal de Finanças e Gestão Sr. EMERSON NANTES e a Chefe de Recursos Humanos Sra. EDNA VALÉRIA DINIZ DA MOTTA ARAÚJO solicitando o envio do Poder Executivo a esta casa de Leis (vislumbrando não cairmos no Vício de Iniciativa), de um Projeto de Lei que visa a alteração do Art.110 da Lei Complementar N°. 042 de 26 de junho de 2002 que versa sobre a licença paternidade estendendo para 20 (vinte) dias, sem prejuízo do emprego ou do salário, em caso de nascimento de filho, de adoção e/ou obtenção de guarda judicial para fins de adoção de criança ou de adolescente. 

Justificativa
A enorme desigualdade entre os direitos da mãe trabalhadora e do pai trabalhador em face do nascimento ou da adoção de um filho termina por afastar os homens dos direitos e deveres decorrentes da paternidade e contribuem para a permanência da cultura que faz recair sobre a mulher grande parte das obrigações domésticas e sua consequente discriminação no mercado de trabalho. A Constituição Federal garantiu a todos os trabalhadores urbanos e rurais licença-paternidade, nos termos fixados em lei (art. 7º. inciso XIX). Nossa proposta é regulamentar o art.110 da Lei Complementar N°. 042 de 26 de junho de 2002 para assegurar ao empregado licença-paternidade com duração de vinte dias, sem prejuízo do emprego ou do salário, em caso de nascimento de filho ou de adoção ou obtenção de guarda judicial para fins de adoção de criança ou de adolescente. 

Acreditamos que este projeto que regulamenta a licença parental, contribuirá para o maior equilíbrio nas relações trabalho-família e para a redução da discriminação contra a mulher no mercado de trabalho. Diante do exposto, pedimos aos nobres Colegas apoio para a sua aprovação.

Nova Andradina, 16 de março de 2023.
JOSENILDO CEARÁ - PT
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